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ADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

) 

A CAMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, APRO-, 

VOU É EU SANCIONO A SEGUINTE 

L, É 1 

ARTIGO 1º- Passa denominar-se de Bairro Felipe João, o local co 

nhecido de Morro do Felipe João. 

ARTIGO 28$- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 3º- Revogam-se as disposiçõoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO, EM: OZ DEMBBRIL DET3Y982Z. 

s . 

HÓER SENABTARO DE DAULA 
Prefeito Munifcipal


